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rEtiFiCAÇÃo DE CoNCESSÃo DE FÉriAS PrÊMio, referente 
ao servidor: Masp 304779-2, ilídio inácio Alves, na publicação de 
26 .09 .1992, referente ao 3º quinquênio, onde se lê a partir de 22 .09 .1992, 
leia- se a partir de 06 .12 .1990, na publicação de 26 .09 .1992, referente 
ao 4º quinquênio, onde se lê a partir de 22 .09 .1992, leia-se a partir de 
16 .10 .1992, na publicação de 05 .05 .1998, referente ao 5º quinquênio, 
onde se lê a partir de 07 .10 .1995, leia-se a partir de 12 .03 .1997 .
rEtiFiCAÇÃo DE CoNCESSÃo DE QuiNQuÊNio, referente 
ao servidor:Masp 304779-2, ilídio inácio Alves, na publicação de 
03 .12 .1991, referenteao 4º quinquênioonde se lê a partir de 20 .08 .1991, 
leia-se a partir de 14 .09 .1991, na publicação de 05 .05 .1998, referente ao 
5º quinquênioonde se lê a partir 06 .10 .1995, leia-se a partir 31 .10 .1995, 
na publicação de 01 .02 .2001, referenteao 6º quinquênioonde se lê a par-
tir 12 .01 .2001, leia-se a partir 06 .02 .2001, na publicação de 27 .09 .2007, 
referente ao 7º quinquênio onde se lê a partir 24 .01 .2008, leia-se a partir 
14 .02 .2008, na publicação de 01 .10 .2014, referenteao 8º quinquênio-
onde se lê a partir 23 .01 .2013, leia -se a partir12 .02 .2013 .
rEtiFiCA o Ato QuE CoNCEDE o ADiCioNAL Por tEMPo 
DE SErviÇo, referente ao servidor: Masp 304779-2, ilídio inácio 
Alves, na publicação de 01 .02 .2001, onde se lê a partir de 12 .01 .2001, 
leia-se a partir de 06 .02 .2001 .
CoNCEDE LiCENÇA À GEStANtE, nos termos do inciso xviii, 
do art . 7º da CF/1988 à servidora MASP 1483441-0, ALESSANDrA 
PErPEtuo Brito PASSoS, por um período de 120 (cento e vinte) 
dias, a partir de 24/11/2020 .
AutoriZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉriAS-PrÊ-
Mio, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, aos 
servidores:
MASP385682-0, Shirley Aparecida Aleixo Hortelan, Assistente de 
Políticas Públicas em Desenvolvimento iv C, por 01 mês, referente 
ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 30 .11 .2020, e em conformi-
dade à Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 2, de 16 
de março de 2020;
MASP902207-0, Antonio Eladio de Jesus Moura, Auxiliar de Serviços 
operacionais iv J, por 01 mês, referente ao 5º quinquênio de exercício, 
a partir de 30 .11 .2020, e em conformidade à Deliberação do Comitê 
Extraordinário CoviD-19 nº 2, de 16 de março de 2020;
MASP929342-4, osvaldo Quirino da Cunha, Auxiliar de Serviços ope-
racionais i J, por 01 mês, referente ao 3º quinquênio de exercício, a par-
tir de 01 .12 .2020, e em conformidade à Deliberação do Comitê Extra-
ordinário CoviD-19 nº 2, de 16 de março de 2020;
MASP929174-1, Joao Santiago da Silva, Auxiliar de Serviços opera-
cionais i J, por 01 mês, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir 
de 01 .12 .2020, e em conformidade à Deliberação do Comitê Extraordi-
nário CoviD-19 nº 2, de 16 de março de 2020;
MASP929277-2, NiSiA SiLvA SANtoS, Assistente de Gestão e Polí-
ticas Públicas em Desenvolvimento v E, por 01 mês, referente ao 6º 
quinquênio de exercício, a partir de 01 .07 .2021 .

Belo Horizonte, 30 de novembro de 2020
Weslei Ferreira dos Santos- Diretor de recursos Humanos
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Expediente
rESoLuÇÃo Nº 5418, DE 30 DE NovEMBro DE 2020 .

Aprova os valores de base de cálculo e do imposto sobre a Propriedade 
de veículos Automotores – iPvA – e estabelece os prazos de pagamento 
do imposto, relativamente ao exercício de 2021 .
o SECrEtário DE EStADo DE FAZENDA, no uso de atribuição 
que lhe confere o inciso iii do § 1º do art . 93 da Constituição Esta-
dual e tendo em vista o disposto no art . 20, no inciso i do caput e no 
§ 2° do art. 27, nos arts. 28-A a 29, no § 2° do art. 32 e no art. 33, 
todos do Decreto n° 43.709, de 23 de dezembro de 2003, que aprova 
o regulamento do imposto sobre a Propriedade de veículos Automo-
tores – riPvA,
rESoLvE:
Art . 1º – Esta resolução aprova os valores de base de cálculo e do 
imposto sobre a Propriedade de veículos Automotores – iPvA –, relati-
vos a veículo rodoviário usado, e estabelece os prazos de pagamento do 
imposto, relativamente ao exercício de 2021 .
Art . 2º – Ficam aprovados os valores de base de cálculo e do imposto 
constantes das tabelas relativas ao iPvA publicadas no Diário Eletrô-
nico da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (http://diario-
eletronico .fazenda .mg .gov .br), observado o seguinte:
i – as tabelas contêm os valores da base de cálculo e do imposto relati-
vos a veículos nacionais e importados;
ii – a descrição do veículo pode agrupar diversos modelos e versões;
iii – os valores relativos a eventual modelo não fabricado no ano indi-
cado devem ser desconsiderados .
§ 1º – O contribuinte deverá comparecer ao órgão de trânsito para retifi-
cação do cadastro de veículo cujo valor da base de cálculo e do imposto 
não esteja previsto para o seu ano de fabricação .
§ 2º – Para o veículo fabricado até 1990, a base de cálculo e o valor do 
imposto serão aqueles apurados para o mesmo tipo e modelo de veículo 
fabricado em 1991 .
Art . 3º – o contribuinte que esteja em situação de total adimplência 
para com a Fazenda Pública Estadual em relação a todos os débitos 
vinculados ao veículo, nos termos dos arts . 28-A a 28-C do Decreto 
nº 43 .709, de 23 de dezembro de 2003, e da resolução nº 5 .055, de 
13 de novembro de 2017, fará jus ao desconto no percentual de 3% 
(três por cento) calculado sobre o valor do imposto aprovado nos ter-
mos do art . 2º .
Parágrafo único – Para os efeitos do desconto de que trata o caput, 
considera-se situação de total adimplência, o pagamento:
i – do iPvA até o prazo previsto para o vencimento da cota única ou de 
cada parcela do exercício de 2019;
ii – do iPvA até o prazo previsto para o vencimento da cota única ou de 
cada parcela do exercício de 2020;
iii – da taxa de renovação do Licenciamento Anual do veí-
culo – trLAv – referente ao ano exercício de 2019, até a data de 
vencimento;
iv – da trLAv referente ao ano exercício de 2020, até a data de 
vencimento;
V – relativo aos demais débitos vinculados ao veículo, verificado por 
meio do licenciamento tempestivo do veículo automotor, comprovado 
pela emissão do Certificado de Licenciamento Anual (Certificado de 
registro e Licenciamento de veículo – CrLv), referente ao exercício 
de 2019, conforme Portaria nº 576, de 22 de março de 2019, do Depar-
tamento de trânsito de Minas Gerais – Detran/MG –, até:
31 de julho de 2019, para as placas de finais 1, 2, 3, 4, e 5;
31 de agosto de 2019, para as placas de finais 0, 6, 7, 8, e 9.
Art . 4º – o pagamento do iPvA referente aos fatos geradores ocorri-
dos em 1º de janeiro de 2021 será pago em três parcelas iguais, nos 
seguintes prazos:

FiNAL DE 
PLACA 1ª PArCELA 2ª PArCELA 3ª PArCELA

1 e 2 18/01/2021 18/02/2021 18/03/2021
3 e 4 19/01/2021 19/02/2021 19/03/2021
5 e 6 20/01/2021 22/02/2021 22/03/2021
7 e 8 21/01/2021 23/02/2021 23/03/2021
9 e 0 22/01/2021 24/02/2021 24/03/2021

Parágrafo único – o iPvA de valor inferior a r$ 150,00 (cento e cin-
quenta reais) não será objeto de parcelamento .
Art . 5º – o contribuinte poderá efetuar o pagamento do iPvA com des-
conto de 3% (três por cento) sobre o valor do imposto desde que o faça 
em cota única até a data fixada para o pagamento da primeira parcela .
Art . 6º – o contribuinte poderá apresentar pedido de revisão em caso de 
discordância do valor da base de cálculo no prazo de quinze dias úteis 
contado da data da publicação das tabelas, observado o disposto nos 
arts. 20 a 25 do Decreto n° 43.709, de 2003.
Parágrafo único – Para fins do disposto no caput a cotação do veículo 
utilizada para o pedido de revisão deverá estar contida em publicações 
do mês de dezembro de 2020 .

Art. 7° – O pagamento do IPVA será efetuado nos agentes arrecada-
dores autorizados a receber tributos e demais receitas estaduais, da 
seguinte forma:
i – sem guia de arrecadação, hipótese em que o contribuinte informará 
o código renavam do veículo e o agente arrecadador emitirá o compro-
vante de pagamento;
ii – mediante Documento de Arrecadação Estadual – DAE –, na impos-
sibilidade de pagamento na forma do inciso i, disponível no endereço 
eletrônico “https://www2 .fazenda .mg .gov .br/arrecadacao/” .
Art. 8° – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Fazenda, aos 30 de novembro de 2019; 
232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.

GuStAvo DE oLivEirA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda
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*rESoLuÇÃo SEF Nº 5416, DE 24 DE NovEMBro DE 2020
Dispõe sobre a constituição de comissões especiais de inventário, no 
âmbito da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, a que se 
refere o art. 3° do Decreto Estadual nº 48.080, de 11 de novembro de 
2020 .
(Publicada em 25/11/2020)
Retificação:
No Anexo i - Dívidas do Passivo Circulante e valores em tesouraria – 
unidade orçamentária 1191 – SEF . onde se lê:
“Presidente: Luanna Chaves Esteves, Masp 753 .144-5
Membros: Sônia viana de Sá, Masp 907 .377-6, Marise Couto e 
Silva, Masp 265 .251-9, e rodrigo Eduardo de Deus Castilho, Masp 
669 .973-0”
Leia-se:
“Presidente: Luanna Chaves Esteves, Masp 753 .144-5
Membros: Sônia viana de Sá, Masp 907 .377-6, Marise Couto e Silva, 
Masp 265 .251-9, e Adriana de Souza teixeira, Masp 363 .125-6 .
*Retificação em virtude de incorreção no original.
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rESoLuÇÃo Nº 5417, DE 30 DE NovEMBro DE 2020
Dispõe sobre a padronização de tratamento tributário setorial ao estabe-
lecimento atacadista e ao centro de distribuição da rede varejista, relati-
vamente às operações com mercadorias sujeitas ao regime de substitui-
ção tributária, e dá outras providências .
o SECrEtário DE EStADo DE FAZENDA DE MiNAS GErAiS, 
no uso da atribuição que lhe confere o inciso iii do § 1º do art . 93 da 
Constituição Estadual,
rESoLvE:
Art . 1º – A concessão de tratamento tributário setorial ao estabeleci-
mento de atacadista ou ao centro de distribuição da rede varejista, rela-
tivamente às operações sujeitas ao regime de substituição tributária, 
observará o disposto nesta resolução, nas condições que especifica.
Art . 2º – Para os efeitos de aplicação desta resolução, considera-se:
i – atacadista, o estabelecimento localizado neste Estado que tenha sua 
atividade principal classificada nas Divisões 45 e 46 da Seção G da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE 2.0, cujo 
montante de valores de saídas destinadas a contribuintes seja preponde-
rante em relação ao total de suas saídas;
ii – centro de distribuição da rede varejista, o estabelecimento locali-
zado neste Estado, cujo montante dos valores de operações de saídas 
em transferências internas para estabelecimento varejista de mesma 
titularidade seja preponderante em relação ao total de suas saídas;
III – faturamento, a soma dos valores das operações de vendas e bonifi-
cações, bem como de transferências interestaduais tributadas, excluídas 
as devoluções, cancelamentos e o valor do imposto retido a título de 
substituição tributária;
iv – grupo econômico, duas ou mais empresas sob controle comum ou 
quando uma empresa for titular, direta ou indiretamente, de pelo menos 
10% (dez por cento) do capital social ou votante da outra, nos termos 
da legislação civil;
v – interdependentes, as empresas que se enquadrem em uma das 
hipóteses previstas no inciso ix do art . 222 do regulamento do iCMS 
– riCMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 
2002;
vi – estabelecimento atacadista em início de atividade ou centro de 
distribuição da rede varejista em início de atividade, o estabelecimento 
inscrito no Cadastro de Contribuintes do iCMS deste Estado que não 
apresente na Declaração de Apuração e informação de iCMS – DAPi 
até o mês anterior ao do requerimento do regime, operações de saída de 
mercadorias adquiridas ou recebidas para comercialização;
vii – aquisição, entrada no estabelecimento atacadista ou no estabe-
lecimento centro de distribuição varejista, de mercadoria destinada à 
revenda ou transferência, adquiridas de estabelecimento:
a) industrial e de seus centros de distribuição;
b) distribuidor de indústria do mesmo grupo econômico desta ou deten-
tores de direitos de exclusividade de distribuição da mercadoria;
c) importador mineiro;
Parágrafo único – Para fins do disposto no inciso VII do caput :
i – deverá ser observada a condição prevista na alínea “b” do inciso 
i do art . 4º;
ii – na apuração do percentual mínimo a que se refere a alínea “b” 
do inciso i do art . 4º serão desconsideradas as operações de aquisição 
alcançadas pela isenção do imposto, as devoluções e retornos;
iii – equipara-se à aquisição de mercadoria proveniente de importador 
mineiro, as operações de importação realizadas pelo próprio estabeleci-
mento atacadista ou pelo centro de distribuição da rede varejista, obser-
vada a alínea “e” do inciso ii do caput do art . 4º .
Art . 3º – Mediante regime especial concedido pelo Superintendente de 
tributação, a responsabilidade, na condição de substituto tributário, 
pela retenção e recolhimento do iCMS devido pelas saídas subsequen-
tes, relativamente às mercadorias sujeitas ao regime de substituição tri-
butária, destinadas a contribuintes estabelecidos neste Estado, observa-
dos os requisitos definidos no art. 4º, poderá ser atribuída:
i – ao estabelecimento atacadista;
ii – ao estabelecimento centro de distribuição da rede varejista;
iii – ao estabelecimento atacadista em início de atividade, observado 
o disposto no art . 5º;
iv – ao estabelecimento centro de distribuição da rede varejista em iní-
cio de atividade, observado o disposto no art . 5º .
Art . 4º – o regime especial de que trata o art . 3º ou sua prorrogação:
I – fica condicionado:
a) à apresentação de requerimento do contribuinte, observada a forma 
e os prazos previstos no regulamento do Processo e dos Procedimen-
tos tributários Administrativos – rPtA estabelecido pelo Decreto nº 
44 .747, de 3 de março de 2008;
b) a que o contribuinte tenha realizado aquisição, em valor equivalente 
ao percentual mínimo de 90% (noventa por cento) de suas entradas de 
mercadorias para revenda provenientes de estabelecimentos relaciona-
dos nas alíneas do inciso vii do art . 2º, nos últimos doze meses, con-
tados retroativamente a partir do mês do requerimento, observado o 
inciso iii do parágrafo único do art . 2º;
c) relativamente aos estabelecimentos de que tratam os incisos i e iii 
do art . 3º, além das condições previstas nas alíneas anteriores, a que o 
contribuinte tenha realizado transferências interestaduais tributadas à 
alíquota de 7% (sete por cento), nos termos da resolução do Senado 
Federal nº 22, de 19 de maio de 1989, em valor equivalente ao percen-
tual máximo de 20% (vinte por cento) de seu faturamento, nos últimos 
doze meses, contados retroativamente a partir do mês do requerimento, 
observado o disposto no § 1º;
ii – não será concedido ao estabelecimento que:
a) promova operação de saída de mercadoria, a qualquer título, direta-
mente a consumidor final, acobertada por Nota Fiscal de Consumidor 
Eletrônica – NFC-e – ou por Cupom Fiscal emitido por equipamento 
Emissor de Cupom Fiscal – ECF;
b) não esteja enquadrado no regime de recolhimento de iCMS de débito 
e crédito;
c) opere, ainda que não exclusivamente, como filial distribuidora das 
mercadorias produzidas pelo estabelecimento industrial de mesma 
titularidade;
d) realize operações de aquisição de mercadoria originada de empresa 
do mesmo grupo econômico ou interdependente em percentual superior 
a 20% (vinte por cento) de seu faturamento, com operações internas e 
interestaduais, percentual calculado com base nos últimos seis meses 
contados retroativamente a partir do mês anterior ao do requerimento;
e) promova exclusiva ou preponderantemente operações de importação 
de mercadorias neste Estado .
§ 1º – Ao estabelecimento atacadista em início de atividade, as con-
dições a que se referem as alíneas “b” e “c” do inciso i do caput apli-
cam-se cumulativamente somente a partir da prorrogação a que se 
refere o inciso i do parágrafo único do art . 5º .

§ 2º – Ao estabelecimento centro de distribuição da rede varejista em 
início de atividade, a condição a que se refere a alínea “b” do inciso i do 
caput aplica-se somente a partir da prorrogação a que se refere o inciso 
i do parágrafo único do art . 5º .
§ 3º – Na verificação do cálculo do percentual mínimo de 90% (noventa 
por cento) de que trata a alínea “b” do inciso i caput, será observado 
o seguinte:
i – serão desconsideradas as operações de entradas de mercadorias para 
revenda provenientes de estabelecimento detentor de regime especial 
de tributação de atribuição de responsabilidade, na condição de subs-
tituto tributário, pela retenção e recolhimento do iCMS devido pelas 
saídas subsequentes, concedido pelo Superintendente de tributação, de 
que trata esta resolução;
ii – tratando-se de estabelecimento atacadista em início de atividade, 
será levado em consideração todos os estabelecimentos localizados 
neste Estado que tenham sua atividade principal classificada nas Divi-
sões 45 e 46 da Seção G da Classificação Nacional de Atividades Eco-
nômicas – CNAE 2 .0:
a) de mesma titularidade do requerente;
b) interdependentes, nos termos do inciso v do art . 2º;
iii – tratando-se de estabelecimento centro de distribuição da rede vare-
jista em início de atividade, poderão ser consideradas, a critério do 
Fisco, as operações de outros estabelecimentos de mesma titularidade 
do requerente ou interdependentes, todos localizados neste Estado .
§ 4º – Para fins do disposto no inciso II do § 3º serão desconsideradas 
as operações de entradas nos estabelecimentos de mesma titularidade 
do requerente e interdependentes, provenientes do estabelecimento 
requerente do regime especial ou de sua prorrogação de que tratam esta 
resolução .
Art . 5º – Nas hipóteses dos incisos iii e iv do art . 3º, o regime especial 
poderá ser concedido com vigência de seis meses contados a partir do 
mês subsequente ao da ciência pelo contribuinte quanto ao seu deferi-
mento, desde que seja:
i – requerido na forma prevista na alínea “a” do inciso i do art . 4º;
ii – observada a vedação de que trata a alínea “b” do inciso ii do art . 
4º;
iii – observado o disposto no inciso ii do § 3º do art . 4º, quando se tratar 
de estabelecimento atacadista em início de atividade que possua outros 
estabelecimentos de mesma titularidade ou interdependentes localiza-
dos neste Estado .
Parágrafo único – Mediante requerimento protocolizado na sua vigên-
cia, o regime especial, atendido ao disposto no inciso ii do art . 4º, 
poderá ser prorrogado:
i – após a vigência de seis meses prevista no caput, por mais doze 
meses, desde que o requerente tenha atendido as condições previstas:
a) nas alíneas “b” e “c” do inciso i do art . 4º, relativamente ao estabele-
cimento atacadista em início de atividade;
b) na alínea “b” do inciso i do art . 4º, relativamente ao estabelecimento 
centro de distribuição da rede varejista em início de atividade .
ii – após a prorrogação de doze meses prevista no inciso anterior, pelo 
prazo definido pela autoridade concedente, desde que o requerente 
tenha atendido as mesmas condições previstas no inciso i .
Art . 6º – Sem prejuízo do disposto no inciso i do art . 61 do regula-
mento do Processo e dos Procedimentos tributários Administrativos 
– rPtA estabelecido pelo Decreto nº 44 .747, de 3 de março de 2008, o 
regime especial poderá ser revogado a qualquer tempo quando compro-
vado que seu detentor deixou de atender os requisitos previstos nesta 
resolução;
Art . 7º – Fica revogada a resolução nº 4 .835, de 23 de outubro de 2015, 
ficando mantida a eficácia dos regimes vigentes no dia imediatamente 
anterior ao de publicação desta resolução .
Parágrafo único – o disposto no caput não tem efeito homologatório 
relativamente aos regimes vigentes, podendo o Fisco, comprovada 
qualquer irregularidade, revogá-los e exigir o imposto devido com os 
acréscimos legais .
Art . 8º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, aos 30 de novembro de 2020; 232º da 
Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.

GuStAvo DE oLivEirA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda
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Superintendência de Planejamento, 
Gestão e Finanças

rEGiStrA oPÇÃo Por CoMPoSiÇÃo rEMuNErAtÓriA, 
nos termos do § 1º, inciso ii, do art . 1º, da Lei Delegada nº 176, de 
26/1/2007, com redação dada pelo artigo 1º da Lei Delegada nº 183, de 
26/1/2011, dos servidores:
Masp 6697643, vitor CuNHA PASSArELLi, pela remuneração do 
cargo efetivo de GEFAZ, código GEFAZ, símbolo GEFAZiiB, nível ii, 
grau “B”, acrescida de 50% da remuneração do cargo em comissão de 
CHEFE DE ADMiNiStrAÇÃo FAZENDáriA/2º NÍvEL, código 
CH-13, símbolo F5 grau “B”, FA53, a partir de 18/11/2020, data do 
protocolo do requerimento .
Masp 6691406, ALBErto YuKio HoNDA, pela remuneração do 
cargo efetivo de GEFAZ, código GEFAZ, símbolo GEFAZiiC, nível ii, 
grau “C”, acrescida de 50% da remuneração do cargo em comissão de 
GErENtE DE árEA i, código CH-23, símbolo F5 grau “A”, FA95, a 
partir de 18/11/2020, data do protocolo do requerimento . 

Blenda rosa Pereira Couto
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças
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CoNCEDE QuiNQuÊNio, nos termos do art . 112, do ADCt, da 
CE/1989, aos servidores abaixo relacionados, cujos pagamentos se 
darão a partir de 01/01/2022, sem efeitos financeiros retroativos, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o 
teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16 .247, de 22 de julho de 2020, e 
16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do 
Estado .
Masp 288 .760-2, Lindberg Chaves Ferreira Filho, AFrE, referente ao 
7º quinquênio a partir de 28 .11 .2020 .
Masp 290 .427-4, renato Muzzi Ferreira, AFrE, referente ao 7º quinqu-
ênio a partir de 25 .11 .2020 .
Masp 338 .384-1, Marcia vieira Santos Moreira, GEFAZ, referente ao 
6º quinquênio a partir de 27 .11 .2020 .
Masp 339 .829-4, José Baganha Lomonaco, GEFAZ, referente ao 6º 
quinquênio a partir de 17 .11 .2020 .
Masp 339 .865-8, rogério vitor Claro Martins, GEFAZ, referente ao 7º 
quinquênio a partir de 21 .11 .2020 .
Masp 342 .075-9, Daily Gomes dos Santos, GEFAZ, referente ao 6º 
quinquênio a partir de 22 .11 .2020 .
Masp 361 .498-9, Paulo Alves Queiroz, tFAZ, referente ao 8º quinquê-
nio a partir de 23 .11 .2020 .
Masp 365 .187-4, Monica Maria da Costa, tFAZ, referente ao 7º quin-
quênio a partir de 18 .11 .2020 .
Masp 387 .929-3, Eufrásio Alves Cambui Júnior, AFrE, referente ao 5º 
quinquênio a partir de 27 .11 .2020 .

CoNCEDE ADiCioNAL Por tEMPo DE SErviÇo, nos termos 
do art . 113, do ADCt, da CE/1989, c/c o inciso xiv, do art . 37, da 
CF/1988, aos servidores:
Masp 338 .384-1, Marcia vieira Santos Moreira, a partir de 27 .11 .2020, 
referente ao cargo de GEFAZ .
Masp 339 .829-4, José Baganha Lomonaco, a partir 17 .11 .2020, refe-
rente ao cargo de GEFAZ .
Masp 342 .075-9, Daily Gomes dos Santos, a partir de 22 .11 .2020, refe-
rente ao cargo de GEFAZ .

CoNCEDE trÊS MESES DE FÉriAS-PrÊMio, nos termos do § 4º, 
do art . 31, da CE/1989, aos servidores abaixo relacionados, que pode-
rão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, 
nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e considerando 
o teor dos Pareceres Jurídicos de nos 16 .247, de 22 de julho de 2020, 
e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do 
Estado .
Masp 234 .678-1, Moacyr Pereira Guimarães, GEFAZ, referente ao 7º 
quinquênio de exercício, a partir de 27 .11 .2020 .
Masp 234 .723-5, Marina Coutinho rodrigues Gomide, GEFAZ, refe-
rente ao 7º quinquênio de exercício, a partir de 20 .11 .2020 .
Masp 234 .801-9, Sebastião Saturnino da Silva Filho, GEFAZ, referente 
ao 7º quinquênio de exercício, a partir de 25 .11 .2020 .
Masp 288 .291-8, Hugo Souza Sena Filho, AFrE, referente ao 7º quin-
quênio de exercício, a partir de 21 .11 .2020 .
Masp 288 .292-6, Janir Batista do Nascimento, AFrE, referente ao 7º 
quinquênio de exercício, a partir de 17 .11 .2020 .

Masp 309 .760-7, Pedro Ferreira da Silva, GEFAZ, referente ao 8º quin-
quênio de exercício, a partir de 25 .11 .2020 .
Masp 335 .350-5, Evandro Simões de Souza, GEFAZ, referente ao 6º 
quinquênio de exercício, a partir de 19 .11 .2020 .
Masp 335 .872-8, Maria Luiza dos Santos, GEFAZ, referente ao 6º quin-
quênio de exercício, a partir de 16 .11 .2020 .
Masp 336 .324-9, Denise Aparecida Leo Bueno de o . e Silva, GEFAZ, 
referente ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 29 .11 .2020 .
Masp 342 .075-9, Daily Gomes dos Santos, GEFAZ, referente ao 6º 
quinquênio de exercício, a partir de 22 .11 .2020 .
Masp 668 .752-9, Magda Elieser Salomão, GEFAZ, referente ao 3º 
quinquênio de exercício, a partir de 23 .11 .2020 .
Masp 669 .027-5, Alessandro Dias da Silva, AFrE, referente ao 3º quin-
quênio de exercício, a partir de 15 .11 .2020 .
Masp 669 .030-9, renata Nunes Bicalho, AFrE, referente ao 3º quinqu-
ênio de exercício, a partir de 15 .11 .2020 .
Masp 669 .074-7, Marjori Cecilia Jorge ramires Perro, GEFAZ, refe-
rente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 25 .11 .2020 .
Masp 669 .078-8, Maria Cecilia da rocha Kleinsorge, GEFAZ, refe-
rente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 24 .11 .2020 .
Masp 669 .082-0, Marcela Amaral de Almeida, AFrE, referente ao 3º 
quinquênio de exercício, a partir de 24 .11 .2020 .
Masp 669 .087-9, Cristiane Albergaria Lima, AFrE, referente ao 3º 
quinquênio de exercício, a partir de 24 .11 .2020 .
Masp 669 .089-5, Elizangela Barbosa, AFrE, referente ao 3º quinquê-
nio de exercício, a partir de 24 .11 .2020 .
Masp 669 .090-3, renata Silva Eloi Botelho, AFrE, referente ao 3º 
quinquênio de exercício, a partir de 27 .11 .2020 .
Masp 669 .091-1, Jane de Lima Polliero, GEFAZ, referente ao 3º quin-
quênio de exercício, a partir de 24 .11 .2020 .
Masp 669 .093-7, rogerio Alves Caetano, GEFAZ, referente ao 3º quin-
quênio de exercício, a partir de 24 .11 .2020 .
Masp 669 .094-5, Luana Gomes Guimarães, GEFAZ, referente ao 3º 
quinquênio de exercício, a partir de 24 .11 .2020 .
Masp 669 .095-2, Waldecy Ferreira da Silva, GEFAZ, referente ao 3º 
quinquênio de exercício, a partir de 24 .11 .2020 .
Masp 669 .097-8, Henrique Miranda Carneiro, AFrE, referente ao 3º 
quinquênio de exercício, a partir de 24 .11 .2020 .
Masp 669 .098-6, Glenio Murta Siqueira, GEFAZ, referente ao 3º quin-
quênio de exercício, a partir de 24 .11 .2020 .
Masp 669 .099-4, Andrea Sales vintena, AFrE, referente ao 3º quinqu-
ênio de exercício, a partir de 24 .11 .2020 .
Masp 752 .543-9, Nathalia Magalhães rossi e Souza, GEFAZ, referente 
ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 28 .11 .2020 .
Masp 906 .526-9, Benedito varisto, oSo, referente ao 7º quinquênio de 
exercício, a partir de 26 .11 .2020 .

CoNvErtE FÉriAS-PrÊMio EM ESPÉCiE, nos termos do art . 117, 
do ADCt, da CE/1989, aos servidores:
Masp 285 .663-1, Davilson Sabino Moreira, referente ao saldo de 2 
(dois) meses do cargo de AFrE .
Masp 288 .755-2, Jeronimo Lopes de Carvalho, referente ao saldo de 2 
(dois) meses do cargo de AFrE .
Masp 311 .164-8, José Melo Franco Gomes, referente ao saldo de 5 
(cinco) meses do cargo de GEFAZ .
Masp 331 .885-4, rubens Alves de oliveira, referente ao saldo de 4 
(quatro) meses do cargo de GEFAZ .
Masp 355 .510-9, Ângelo Eduardo Miranda de Paiva, referente ao saldo 
de 9 (nove) meses do cargo de AFAZ .
Masp 357 .474-6, Geraldo vargas, referente ao saldo de 3 (três) meses e 
9 (nove) dias do cargo de tFAZ .
Masp 358 .025-5, Jairo de Freitas Pires, referente ao saldo de 8 (oito) 
meses do cargo de tFAZ .
Masp 359 .922-2, Maria da Conceição Gomes, referente ao saldo de 11 
(onze) meses e 5 (cinco) dias do cargo de AuSG .
Masp 361 .514-3, Paulo Cesar Machado de Abreu, referente ao saldo de 
2 (dois) meses do cargo de tFAZ .
Masp 362 .219-8, Sebastião Douglas Peres Costa, referente ao saldo de 
3 (três) meses do cargo de tFAZ .
Masp 362 .639-7, valmir rodrigues dos Santos, referente ao saldo de 2 
(dois) meses do cargo de tFAZ .
Masp 362 .903-7, Wanderlei Estevam ribeiro, referente ao saldo de 2 
(dois) meses e 14 (quatorze) dias do cargo de tFAZ .
Masp 373 .242-7, José roberto Cordoval, referente ao saldo de de 2 
(dois) meses do cargo de tFAZ .

rEGiStrA AFAStAMENto PrELiMiNAr À APoSENtADoriA, 
nos termos do § 24 do art . 36 da CE/1989, aos servidores:
Masp 327 .280-4, Carlo de Marchi, a partir de 19 .11 .2020 .
Masp 357 .522-2, Gildésio de Castro Marinho, a partir de 17 .11 .2020 .
Masp 359 .873-7, Maria Carolina Brant Costa Mendes, a partir de 
30 .11 .2020 .
Masp 668 .427-8, Adilson Campos Ezequiel, a partir de 16 .11 .2020 .

CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCiA, nos termos do § 1º do art . 
3º da EC nº 47/2005, c/c o inciso ii do § 2º do art . 144, acrescentado ao 
ADCt da CE/1989, pela EC nº 104/2020, ao servidor:
Masp 667 .608-4, Luis Carlos Hypólito da Silva Filho, a partir de 
16 .09 .2020 .

CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCiA, nos termos do § 19do art . 
40da CF/1988, do§ 20 do art . 36 da CE/1989, c/c o inciso i do § 2º 
do art . 144, acrescentado ao ADCt da CE/89, pela EC nº 104/2020,ao 
servidor:
Masp 335 .321-6, Clelia Maria Castilho Lopes, a partir de 10 .09 .2020 .

CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCiA, nos termos do artigo 146, 
do ADCt da CE/1989, acrescentado pela EC nº 104/2020, ao servidor:
Masp 288 .281-9, Damião de Abreu Colares, a partir de 21 .10 .2020 .

CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCiA, nos termos do artigo 
147, do ADCt da CE/1989, acrescentado pela EC nº 104/2020, aos 
servidores:
Masp 288 .316-3, Marcus valério rodrigues Machado, a 19 .10 .2020 .
Masp 335 .351-3, irene olivia Gomes, a partir de 18 .09 .2020 .
Masp 357 .122-1, Fairiston Bernardes de oliveira, a partir de 
23 .09 .2020 .
Masp 357 .225-2, Francisco de Assis Araújo, a partir de 16 .09 .2020 .
Masp 357 .237-7, Francisco Carlos Moreira, a partir de 30 .09 .2020 .
Masp 357 .522-2, Gildesio de Castro Marinho, a partir de 27 .10 .2020 .
Masp 361 .998-8, ronan Silva de oliveira, a partir de 24 .11 .2020 .
Masp 386 .960-9, Salmo Jones Damasio, a partir de 18 .09 .2020 .
Masp 387 .830-3, José ronaldo da Silva, a partir de 25 .09 .2020 .
Masp 389 .779-0, Anamari Ferrari da Cunha, a partir de 25 .09 .2020 .
Masp 456 .864-8, Marcus Bastos teixeira, a partir de 16 .09 .2020 .
Masp 572 .214-5, inocêncio Duarte de oliveira rocha, a partir de 
18 .09 .2020 .
Masp 667 .563-1, José Eduardo Dutra, a partir de 25 .09 .2020 .

rEtiFiCA oS AtoS DE CoNCESSÃo DE QuiNQuÊNio e ADi-
CioNAL triNtENário, referente aos servidores:
Masp333 .971-0, Benedito Carlos Barbosa, GEFAZ, publicado o 3º 
quinquênio em 29 .06 .1991: onde se lê a partir de 25 .06 .1991, leia-se a 
partir de 14 .02 .1992, publicado o 4º quinquênio em 31 .08 .1996: onde 
se lê a partir de 28 .08 .1996, leia-se a partir de 18 .08 .1997, publicado o 
5º quinquênio em 23 .06 .2001: onde se lê a partir de 22 .06 .2001, leia-se 
a partir de 12 .06 .2002 .
Masp 339 .595-1, Anna Paula Silva Pereira, GEFAZ, publicado o 5º 
quinquênio em 09 .04 .2016: onde se lê a partir de 02 .03 .2016, leia-se 
a partir de 15 .04 .2016 .
Masp355 .623-0,Antônio Donizetti rodrigues, tFAZ, publicado o 6º 
quinquênio e adicional trintenário em 01 .06 .2011: onde se lê a partir 
de 29 .05 .2011, leia-se a partir de 15 .06 .2011, publicado o 7º quinquê-
nio em 09 .06 .2016: onde se lê a partir de 27 .05 .2016, leia-se a partir 
de 18 .06 .2016 .

rEvoGA o Ato DE rEGiStro DE AFAStAMENto PrELiMi-
NAr À APoSENtADoriA, referente ao servidor:
Masp 340 .150-2, rubens Antônio de Matos, em decorrência de sobres-
tamento do requerimento de aposentadoria, a partir de 20 .11 .2020 . 

AutoriZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉriAS-PrÊ-
Mio, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, dos 
servidores:
-Masp 284 .091-6, Sebastião Araújo Gomes, tFAZ, por 1(um) mês refe-
rente ao 5º quinquênio, a partir de 7/12/2020;
-Masp 285 .681-3, Mnason Freitas de Souza, AFrE, por 1(um) mês 
referente ao 3º quinquênio, a partir de 7/12/2020;
-Masp 315 .360-8, Claudilene da Silva Luz, GEFAZ, por 1(um) mês 
referente ao 4º quinquênio, a partir de 10/12/2020;
-Masp 326 .675-6, Marcelo Nardelli Cambraia, AFrE, por 1(um) mês 
referente ao 6º quinquênio, a partir de 29/12/2020;
-Masp 326 .685-5, Carlos Henrique Ferreira Alves, AFrE, por 1(um) 
mês referente ao 6º quinquênio, a partir de 21/12/2020;
-Masp 331 .915-9, Marco Aurélio da Silva, GEFAZ, por 1(um) mês 
referente ao 5º quinquênio, a partir de 28/12/2020;
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